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DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto pelo BANCO BRADESCO S/A, 

com fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão proferido 

pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, assim ementado (fl. 349-350):

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - DECISÃO QUE REDUZIU E LIMITOU AS 
ASTREINTES FIXADAS NOS AUTOS - INCONFORMISMO DA 
PARTE EXEQUENTE - REVISÃO DA MULTA COMINATÓRIA - 
IMPERTINÊNCIA, NA HIPÓTESE - PENALIDADE 
ACUMULADA POR CONTA DA RENITÊNCIA DA PARTE 
OBRIGADA NO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL - 
LIMITAÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA - DESCABIMENTO - 
PRETENSÃO QUE VAI DE ENCONTRO À FINALIDADE 
PRÓPRIA DAS ASTREINTES - DECISÃO REFORMADA - 
RECURSO PROVIDO.
I - A astreinte constitui meio coercitivo de compelir o réu a 
cumprir decisão judicial (CPC, art. 461, § 4o). Sem cunho 
punitivo, deve ser arbitrada em quantia adequada, no propósito de 
desencorajar o descumprimento da determinação judicial, sem 
implicar em enriquecimento àp arte a quem beneficia (TJSC, Al n. 
2014.056273-0, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. em 26.06.2012).
II- Se o único obstáculo ao cumprimento de determinação judicial 
para a qual havia incidência de multa diária foi o descaso do 
devedor, não é possível reduzi-la, pois as astreintes têm por 
objetivo, justamente, forçar o devedor renitente a cumprir sua 
obrigação (STJ, REsp n. 1.192.197/SC, rei. Min. Nancy Andrighi, j. 
em 07.02.2012).
III- Estipular um limite global para a incidência da multa 
cominatória é atuar de forma contrária à finalidade do próprio 
instituto, que visa justamente desestimular a desobediência de 
ordens judiciais.
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Nas razões do recurso especial, o recorrente aponta, além de dissídio 

jurisprudencial, violação aos arts. 461 caput e § § § §  3° , 4°, 5° e 6°, do CPC de 1973; 

884 e 1.194 do CC/02.

Sustenta, em síntese, o descabimento da aplicação de multa cominatória na 

ação de exibição de documentos, bem como a legitimidade da recusa de exibição de 

documentos prescritos, como na hipótese.

Aduz, ainda, ser imperiosa  a redução do valor da multa cominatória, 

porquanto excessivo.

É o relatório. 

Decido.

A irresignação prospera em parte.

De início, verifica-se inexistir prequestionamentos da teses de descabimento 

da aplicação de multa cominatória na ação de execução de documentos, bem como da 

legitimidade da recusa de exibição de documentos prescritos.

Com efeito, esta Corte de Justiça, ao interpretar o art. 1.025 do Código de 

Processo Civil de 2015, concluiu que "a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 

do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação 

ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a 

existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à 

supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei" (REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe de 10/04/2017).

No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ALEGADA ILIQUIDEZ DO 
TÍTULO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA 
MATÉRIA VENTILADA NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 
282/STF E 211/STJ. PREQUESTIONAMENTO FICTO PREVISTO 
NO ART. 1.025 DO CPC/2015. NECESSIDADE DE SE APONTAR 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. PRECEDENTE. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
1. A matéria referente aos arts. 783 e 803, do CPC de 2015 não foi 
objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da oposição de 
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embargos de declaração, não se configurando o 
prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via 
especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ).
2. O STJ não reconhece o prequestionamento pela simples 
interposição de embargos de declaração (Súmula 211). Persistindo 
a omissão, é necessária a interposição de recurso especial por 
afronta ao art. 1.022 do CPC de 2015 (antigo art. 535 do Código 
de Processo Civil de 1973), sob pena de perseverar o óbice da 
ausência de prequestionamento.
3. "A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do 
CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja 
indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite 
ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao 
acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão 
de grau facultada pelo dispositivo de lei". (REsp 1639314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
04/04/2017, DJe 10/04/2017).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.098.633/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe de 
15/09/2017)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CIVIL E PROCESSUAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ART. 884 DO 
CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. 1
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso 
especial, a despeito da oposição de embargos de declaração, 
impede seu conhecimento, a teor da Súmula nº 211 do Superior 
Tribunal de Justiça.
2. Se a questão levantada não foi discutida pelo tribunal de origem 
e não verificada, nesta Corte, a existência de erro, omissão, 
contradição ou obscuridade não há falar em prequestionamento 
ficto da matéria, nos termos do art. 1.025 do CPC/2015, incidindo 
na espécie a Súmula nº 211/STJ.
3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 562.067/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 

de 1º/08/2017)

Por outro lado, no que tange ao valor das astreintes, é pacífico o 

entendimento no sentido de que a revisão da multa fixada para o caso de descumprimento da 
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ordem judicial só será possível, nesta instância excepcional, quando se mostrar irrisória ou 

exorbitante. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ALTERAÇÃO DO VALOR DA MULTA DIÁRIA. 
VALOR RAZOÁVEL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
1. A redução da multa diária só é cabível quando fixada em 
montante exagerado ou irrisório, o que não ocorreu no caso em 
apreço. No caso, o valor da multa, por si só, não se mostra 
elevado, ante a capacidade de solvência da agravante, sendo, ao 
mesmo tempo, o suficiente a compeli-la a cumprir ordem judicial 
de não inscrição do nome do agravado em órgãos de proteção ao 
crédito. 
[...]2. O agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de 
modificar as conclusões adotadas na decisão ora agravada, a qual 
se mantém por seus próprios fundamentos. 
3. Agravo regimental não provido." 
(AgRg no AREsp 297.092/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe 
19/04/2013) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA 
NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. COMPROVAÇÃO 
DO ATO ILÍCITO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO 
ART. 188 DO CC/2002. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DOS REQUISITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. ASTREINTES. REDUÇÃO. REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 
7/STJ. 
[...]
3. É inviável, na instância especial, revisar o valor das astreintes 
fixadas pelas instâncias ordinárias, salvo nos casos em que este se 
mostrar ínfimo ou exorbitante. Precedentes. 
[...]" 
(AgRg no AREsp 257.495/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 
29/04/2013) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ALTERAÇÃO DO VALOR DA MULTA DIÁRIA. 
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VALOR RAZOÁVEL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
1. A redução da multa diária só é cabível quando fixada em 
montante exagerado ou irrisório, o que não ocorreu no caso em 
apreço. No caso, o valor da multa, por si só, não se mostra 
elevado, ante a capacidade de solvência da agravante, sendo, ao 
mesmo tempo, o suficiente a compeli-la a cumprir ordem judicial 
de não inscrição do nome do agravado em órgãos de proteção ao 
crédito. 
2. O agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de 
modificar as conclusões adotadas na decisão ora agravada, a qual 
se mantém por seus próprios fundamentos. 
3. Agravo regimental não provido." 
(AgRg no AREsp 297.092/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe 
19/04/2013) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 
MULTA COMINATÓRIA. REVISÃO DO VALOR. 
1. Admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
excepcionalmente, em recurso especial, reexaminar o valor fixado 
a título multa cominatória, quando ínfimo ou exagerado. Redução 
da multa para adequá-la aos parâmetros da jurisprudência do STJ 
e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgRg no REsp 1.022.081/RN, Relatora a Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, DJe de 13/10/2011) 

No caso dos autos, tem-se que a multa diária arbitrada no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais), a qual totaliza o montante de R$ 1.764.224,12 (um milhão, 

setecentos e sessenta e quatro mil duzentos e vinte e quatro reais e doze centavos) - fl. 175- 

para a exibição de documentos, apresenta-se excessivo à vista dos precedentes desta Corte, 

eis que prevalece, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, orientação jurisprudencial 

segundo a qual a multa cominatória deve ser fixada em valor razoável de modo a evitar o 

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Dessa forma, impõe-se o arbitramento das referidas astreintes em valor que 

atenda aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, a fim de evitar o indesejado 

enriquecimento sem causa do autor da ação indenizatória, sem, contudo, ignorar o caráter 

preventivo e repressivo inerente ao instituto.
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Forte em tais razões, fixo o valor da multa cominatória em R$ 100,00 (cem 

reais) por dia, limitado o seu montante à quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Diante do exposto, nos termos do art. 255, § 4º, III, do RISTJ, dou parcial 

provimento ao recurso especial a fim de reduzir o valor da multa diária para R$ 100,00 (cem 

reais) por dia, limitado o seu montante à quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

Ministro RAUL ARAÚJO 
Relator
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